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Para o Cor.cl João Vicente da Fonceca 

Remettemos a V. S. a reprezentação que nos fes o Cap.mor 

Fran.c0 Roiz' Ferr.a da V.a Antonina em que pede se lhe mande 
pagar a despeza que fes com a condução das recrutas que 
mandou para o Regimento de Santos, visto que o contractador 
daquelle Destricto não quis pagar-lhe como se costumava pela 
Ordem da Junta referida do Ex.mo Antonio Jozé da Franca e 
Horta no seo Officio de 30 de Dezembro de 1808 Citado pelo 
mencionado Cap.mor afim de que fazendo V. S. prezente o re-
ferido na Junta alli se determine o que convier visto o disposto 
da Ley de 24 de Fevereiro de 1764. Deos guarde a V. S. São 
Paulo 30 de Dez.° de 1818. Dom Matheus Bispo - D. Nuno 
Eug.° de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé de 01ivr.a P.t0. 

Para o Brig.dro Cândido X.er de Almd.a e Sz.a 

Temos prezente os 7 Officios que V. S. nos derigio nas 
dattas de 17, 22, e 25 do corr.e e ficando certos em todos os 
seus contheudos Officiamos a Junta para se mandarem expedir 
as Ordens q' V. S. exige sobre as Paradas. Ordenamos aos 
Cap.es mores da V.a de Athibaia e Antonina não só procurem 
os dois Dezertores naturaes das mesmas Villas, e do Regimento 
de V. S. mas também, que remettão logo outras recrutas em 
lugar dos mesmos a V. S. e assim iremos praticando p.a insen-
civelm.e se preencher a grande falta de Sold.03 que tem esse 
Regimento. Deos guarde a V. S. São Paulo 30 de Dez.° de 
1818. D. Matheus Bispo — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs 
— e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Cor.cl Manoel Roiz' Jordão 

Recebemos o Officio de V. S. de 2 do corr.e em que nos 
partecipa que por Provizão do Real Erário expedida a Junta 
desta Capitania em datta de 3 de 9br.° he V. S. chamado a 
Corte por aquelle Tribunal, e bem que esta partecipação devia 
sernos feita com a Copia da mencionada Provizão comtudo 
annuimos ao que V. S.a nos expõem, e fará entrega do Regim. t0 

que Comanda ao Ten.e Coronel seo immediato: quanto porem 
a Portaria que pede para livrem.e passar pelos Registos com 
as pessoas de sua Cometiva deve V. S. pedir em Separado de-
clarando os nomes de que os acompanhão Remettemos a V. S. 
o Requerimento de Balthazar de Godois Cardoso 1.° Ajud.e 

do seo mesmo Regimento o qual nos foi apprezentado na Sessão 
de hoje com a informação do Ten.e Coronel Januario Antonio 
de Lima imcompetentemente, dada a 3 do corr.e, quando inda 
V. S. estava com o Comd.° do Regimento portanto V. S. he 
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o que nos deve informar o d.° Requerimento e não aquelle 
Ten.e Coronel. Deos g.e a V. S.a. São Paulo 5 de Janeiro de 
1819. D. Matheus Bispo — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs 
e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Brigd.™ Jozé Arouche de Toledo Rendon 

Remettemos a V. S. o Requerimento q' fes a Sua Ma-
gestade Ignacio Lustoza de Andr.e em que pede ser reformado 
com Posto de accesso para que V. S.a examinando seu contheudo 
nos informe com o seu parecer. Igualm.e partecipamos a V. S. 
que por Despacho da datta de hoje approvamos a proposta 
para o Regimento de Sorocaba, e aquelles de Paranagúa, so-
bre q' V. S.a não se offereceo duvida. Deos guarde a V. S. 
São Paulo 5 de Janeiro de 1819. D. Matheus Bispo — D. Nuno 
Eugênio de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Juiz da Alfandega da V.a de Santos 

Remettemos a V. M. o requerimento de João Pedro da 
Silva Cruz em que pede o lugar de conferente da Porta da 
Alfandega dessa Villa para que vm.ce nos informe com toda a 
Brevidade sobre seo contheudo. D.s g.e a V. M. São Paulo 
5 de Janeiro de 1819. D. Matheus Bispo — D. Nuno Eug.° 
de Locio e Scilbs e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

Para o Brigd.ro João da Costa Ferreira 

Sendo nós prezente o mau estado em que se acha a cal-
çada da Serra do Cubatão Ordenamos a V. S. dé as Ordens 
mais pozetivas para que sem perda de tempo toda ella se con-
certe o que muito lhe recomendamos. D.s g.e a V. S. São Paulo 
5 de Janeiro de 1819. D. Matheus Bispo — D. Nuno Eugênio 
de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

Para o Brigd.r0 Cândido X.e r de Almd.a e Sz.a 

Recebemos os 2 Officios de V. S. da datta de 30 de Dez.° 
e cumpre q' V. S. mande dizer ao Secretario deste Governo 
a naturalid.e, e filiação de Joaquim Jozé Sold.0 da 2 a Comp.a 

do 1.° Batalhão, que fallesseo no Hosp.al, para que da m.ma 

V.a se mande hua recruta preencher o seu lugar. Deos guarde 
a V. S. São Paulo 5 de Janeiro de 1819. Dom Matheus Bispo 
— D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs e Miguel Joze de Oli-
veira Pinto. 


